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Declaração de Dispensa de Licitação

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

Tendo em vista a correta instrução processual e de conformidade com os incisos V e VII do artigo 24 e art.
26 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, DECLARO DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO, visando
a aquisição de defensivos agrícolas para aplicação nos campos de produção de sementes e pesquisa desta
Agência, no valor total de R$ 89. 703,79 (Oitenta e Nove Mil, Setecentos e Três Reais e Setenta e Nove
Centavos), em favor da empresa SOLOAGRO JC COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
17.869.999/0001-02, custeado à conta de Recursos Próprios – Fonte 291, incluídas todas as despesas diretas
e indiretas envolvidas na entrega dos materiais.

 

JUSTIFICATIVA DA DISPENDA DE LICITAÇÃO

Tendo em vista a realização de 02 (dois) procedimentos licitatórios Pregão Eletrônico nº 019/2018 e Pregão
Eletrônico Nº 036/2018, que não lograram êxito, lote 01 – fracassado e lote 02 – deserto, faz-se necessário a
aquisição por meio da dispensa de licitação fundamentada nos incisos V e VII do art. 26 da Lei nº 8.666/93,
mantendo-se as condições estabelecidas nos procedimentos licitatórios, uma vez que o objeto trata-se de
defensivos agrícolas imprescindíveis para a aplicação nos campos de produção de sementes e pesquisa desta
Agência EMATER, conforme justificativas técnicas juntada aos autos no evento 5066841 e aprovada pela
Gerência de Pesquisa Agropecuária por meio do Despacho Nº 71/2018-GEPA.

 

GERÊNCIA DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS, em GOIANIA - GO, aos 18 dias do
mês de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DANILLO MOLINARI SILVA, Gerente, em 18/12/2018,
às 10:52, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ENEAS VIEIRA PINTO, Diretor (a), em 18/12/2018, às
11:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 5224877
e o código CRC 58393788.
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